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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N" 018/2019 - Processo Administrativo de Licitação N'042/20
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviços elétricos de a âe
baixa tensão do Município de Santo Antônio do Leste

I.
Prelimi

orientação tbrmal e

por quem de Direi
administrativo deve se

Legalidade. lm
cada caso concreto

Ancorado
cumprimento dos

da prática de to
produto pelo a

administrativo. é

o

S

\'1 tivo que todo ato

blica, quais sejam,

especÍficas de

o

A

0
da obsen,ação do

caso concreto.
dade do serviço ou

de todo o processo

de todos os demais atos1m

administrativos e devi estar-se-á exatamente a se

obsen ar quanto à fo

Com o ex tivos que compõe este

Processo Adm d o no 042/2019. tendo
como objeto a pre SO de pagamento com a

Prefeitura Municipal de Licitação do Município de

Santo Antônio do Leste/MT. Eriks Matos da Silva, presidente

da Comissão de Licitação, designada

Eletrônico dos Municípios do Estado de

no 5/2019, publicada no Jomal Oficial
to Gro 3.198 - ano XIV, aos 02 de abril de 2019,

submete e requer a apreciação jurídica e emissão de respectivo PARECER JURÍDICO o presente
jlrocesso administrativo supra citado, com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secretaria Municipal de
Viação, Obras e Serviços, por seu titular, Sr. Edemar Menegassi, nomeado via Portaria Municipal
de no 005/2017. devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Crosso - n'2.638 - ano Xll - de 0310112017. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e
administrativas aptas à formalização pelos agentes competentes. quais sejam: Gerência de Cidade,
Secretaria de Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de Contabilidade, Comissão de
Licitação e Assessoria Jurídica. Todos manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e

segundo suas competências, conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que a

Assessoria Jurídica o faz nos termos deste PARECER, ratifrcando formal e legalmente todos os
atos até nesle momento processual. \2

*,r"
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br rJ

ireob

q

sporq
det

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - tone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



P.MS-Àt
FL5 xr

Santo Antônio clo L
G VERNO MUNICIPAL

7
DA LEGALIDADE:

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e

procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento, devem

observar os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e

Eficiência, e a não observância gera efeitos e sansões nas searas administrativa, civil e penal,

conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas noÍÍnas vigentes.

A Constituição Federalú&u,*tilr 22, ingisq *XVU.-atrai para si a competência exclusiva
de legislar soure fr.trt'ãÍos .t9Égà"§\buórlb#àfuçguinteqoda norma complementar.

ordinaria, regulamfrldrã de liÇy-üeíeeontratoi?e@Euir o9,,p.i4fuoqros Constitucionais ali
inseridos. tais como astrleis n'8.ó6r93rsnr*tf5rHf ; Iíl.-{À

No caso em tela. DISPENSA DE LICITAÇAO n' 018/2019. verifica-se que formal e

legalmcnte todos os atos praticados no Processo de Licitação o Íbrarn com total obserrância aos

principios gcrais da Administração Pública e aos preceitos normativos especificos do procedinrenlo

platicado. desde o primeiro procedimento até a atual fase processual. especificamente o prer isto no

Inciso Il do Arrigo 24 da Lei n" 8.666 9i e norrnas posteriores atualizadoras e regulamentadoras.

\a Administração Pública. temos que a regra geral é a prevista no Anigo -1" da Lci 8.666 9i
que assin.r preceitua:

dis ensa de licita ão embasa 0s termos ts su dos nada obsta e se recomenda
ue sc a formalizada e conste deste P so Administra âo a obsen'ância dos rlncl ios da

administração pública, da economicidade e eÍiciência, demonstrando que em qua!que4

Art. 3" - A licitacão destina+e a earantir a obsen'ância do orincíoio constitucional da
isonomia. a seleção da oroDosta mais r antaiosa para a administracão e a Ílromocào do
desenrolvimento nacional sustentável e será processada e iulga«la em estrita conformidade
com os rrrincínios básicos da lesalidade. da imoessoalidade. da moralidade. da igualdade, da

nublicidade. da nrobidade administrativa. da vinculacão ao instrumento convocatório, do

normal deste até a homologação. Y-
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iuleamento obietiYo € dos quc lhes são correlatos. Por conseguinte, não obstante tratar-se de

modalidade de lici
aquisicão para o municiDio. No caso concreto. recomenda-se oue tenha Darâmetros se DossÍvel
do mesmo obieto em exercicios anteriores e/ou atual. formalizados e iuntados ao presente
processo. além de outros meios de embasamento de valores de contratação.

Quanto ao presente processo de licitação. temos que a Dispensa de Licitaçào segue
principios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666/93. artigo 24, II e demais
supracitadas.

Considerando que o objeto deste e formalizar e legalizar o procedimento para finalidade
supracitada e conseqüente contrataçào e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa. em
análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
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I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo

de Licitação. verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada,
tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por
conseguinte se faz necessiirio a observância da citada regularidade também nesta opoíunidade.

2 - OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do
artigo 24,11 da Lei 8.666193, devem ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quem de
direito quanto à existência de alguma lici taçào em vrgencla com o mesmo objeto e, caso exista.
deve ser excluído do pedido o a equipe de licitação. Recomendamos
ainda que no Pro para coúecimento dos proponentes
que se e quando da mo de licitação posterior à

Licença e o obj co uído eto automatlcamenteo
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Assessor Jurídico Especial do Gabinete do Prefeito

OAB/MT -2577310

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Santo -{ntônio do Lesre/MT, l0 de maio de 2019.


